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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de alterar a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

que “dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 

Constituição Federal, para prever a responsabilização dos partidos políticos por atos 

de corrupção e similares, bem como de acrescentar dispositivos à Lei nº 9.504, que 

“estabelece normas para as eleições”, para tornar crime eleitoral manter, 

movimentar, ocultar, dissimular ou utilizar qualquer recurso ou valor paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação eleitoral, dentre outras providências. 

 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescida,  no 

Título V, dos seguintes artigos: 

“Art. 49-A. Os partidos políticos serão responsabilizados objetivamente, no 

âmbito administrativo, civil e eleitoral, pelas condutas descritas na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, praticadas em seu interesse ou benefício, 

exclusivo ou não, e também por: 

I – manter ou movimentar qualquer tipo de recurso ou valor paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação eleitoral; 

II – ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta 

ou indiretamente, de infração penal, de fontes de recursos vedadas pela 

legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na forma exigida 

pela legislação; 

III – utilizar, para fins eleitorais, bens, direitos ou valores provenientes de 

infração penal, de fontes de recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que 

não tenham sido contabilizados na forma exigida pela legislação. 

§ 1º A responsabilização dos partidos políticos não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes e administradores ou de qualquer pessoa, física 

ou jurídica, que tenha colaborado para os atos ilícitos, nem impede a 

responsabilização civil, criminal ou eleitoral em decorrência dos mesmos atos. 

§ 2º A responsabilidade, no âmbito dos partidos políticos, será da direção 

municipal, estadual ou nacional, a depender da circunscrição eleitoral afetada 

pelas irregularidades. 
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§ 3º Em caso de fusão ou incorporação dos partidos políticos, o novo partido 

ou o incorporante permanecerá responsável, podendo prosseguir contra ele o 

processo e ser aplicada a ele a sanção fixada. A alteração do nome dos 

partidos políticos ou da composição de seus corpos diretivos não elide a 

responsabilidade.” (NR) 

 

“Art. 49-B. As sanções aplicáveis aos partidos políticos, do âmbito da 

circunscrição eleitoral onde houve a irregularidade, são as seguintes: 

I – multa no valor de 10% a 40% do valor dos repasses do fundo partidário, 

relativos ao exercício no qual ocorreu a ilicitude, a serem descontados dos 

novos repasses do ano seguinte ou anos seguintes ao da condenação, sem 

prejuízo das sanções pela desaprovação das contas; 

II – se o ilícito ocorrer ao longo de mais de um exercício, os valores serão 

somados; 

III – o valor da multa não deve ser inferior ao da vantagem auferida. 

§ 1º O juiz ou tribunal eleitoral poderá determinar, cautelarmente, a suspensão 

dos repasses do fundo partidário no valor equivalente ao valor mínimo da multa 

prevista. 

§ 2º Para a dosimetria do valor da multa, o juiz ou tribunal eleitoral considerará, 

entre outros itens, o prejuízo causado pelo ato ilícito à administração pública, 

ao sistema representativo, à lisura e legitimidade dos pleitos eleitorais e à 

igualdade entre candidatos. 

§ 3º O pagamento da multa não elide a responsabilidade do partido político em 

ressarcir integralmente o dano causado à administração pública. 

§ 4º Se as irregularidades tiverem grave dimensão, para a qual a multa, 

embora fixada em valor máximo, for considerada insuficiente, o juiz ou tribunal 

eleitoral poderá determinar a suspensão do funcionamento do diretório do 

partido na circunscrição onde foram praticadas as irregularidades, pelo prazo 

de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

§ 5º No caso do parágrafo anterior, o Ministério Público Eleitoral poderá 

requerer ao Tribunal Superior Eleitoral o cancelamento do registro da 

agremiação partidária, se as condutas forem de responsabilidade de seu 

diretório nacional.” (NR) 
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“Art. 49-C. O processo e o julgamento da responsabilidade dos partidos 

políticos, nos termos dos arts. 49-A e 49-B, incumbem à Justiça Eleitoral, 

seguindo o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1º Cabe ao Ministério Público Eleitoral a legitimidade para promover, perante 

a Justiça Eleitoral, a ação de responsabilização dos partidos políticos.  

§ 2º O Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimento apuratório, 

para os fins do § 1º, que não excederá o prazo de 180 dias, admitida 

justificadamente a prorrogação, podendo ouvir testemunhas, requisitar 

documentos e requerer as medidas judiciais necessárias para a investigação, 

inclusive as de natureza cautelar, nos termos da legislação processual civil. 

§ 3º No âmbito dos tribunais, o processo será instruído pelo juiz ou ministro 

corregedor.” (NR) 

 

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

arts. 32-A e 32-B a seguir: 

 

“Art. 32-A. Manter, movimentar ou utilizar qualquer recurso ou valor 

paralelamente à contabilidade exigida pela legislação eleitoral. 

Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Incorrem nas penas deste artigo os candidatos e os gestores e 

administradores dos comitês financeiros dos partidos políticos e das 

coligações. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), no caso de 

algum agente público ou político concorrer, de qualquer modo, para a prática 

criminosa. 

 

Art. 32-B. Ocultar ou dissimular, para fins eleitorais, a natureza, origem, 

localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 

valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal, de fontes de 

recursos vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido 

contabilizados na forma exigida pela legislação. 

Pena – Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. 
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§ 1º Incorrem nas mesmas penas quem utiliza, para fins eleitorais, bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal, de fontes de recursos 

vedadas pela legislação eleitoral ou que não tenham sido contabilizados na 

forma exigida pela legislação. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se os crimes 

definidos neste artigo forem cometidos de forma reiterada.” (NR) 

 

Art. 3º O art. 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 105-A. .................................................................................................. 

Parágrafo único. Para apuração de condutas ilícitas descritas nesta lei, o 

Ministério Público Eleitoral poderá instaurar procedimentos preparatórios e 

prazo máximo inicial de noventa dias, nos termos de regulamentação a ser 

baixada pelo Procurador-Geral Eleitoral.” (NR) 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, 

o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade 

que atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 

concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam 

aprovadas pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
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eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 

se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

 

A contínua evolução da legislação brasileira relativa ao combate à corrupção 

administrativa, como dá exemplo a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

demonstra a necessidade de trazer, também para o ambiente eleitoral, inovações. É 

um ambiente no qual, diante da relação de proximidade – em si mesma, neutra – 

entre partidos políticos e a administração pública e dos altos custos das campanhas 

eleitorais, situações de ilicitude podem ser propiciadas. O objetivo da proposição é 

estender às agremiações partidárias exigências feitas hodiernamente para quaisquer 

pessoas jurídicas. Secundariamente, pretende evitar que, por lacuna legal, ilícitos 

praticados noutras áreas e com finalidades diversas sejam, como estratégia de 

exclusão ou minoração das sanções, atribuídas às disputas eletivas. Assim, se a 

referida lei trouxe a responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas por atos contra 

a administração pública, é conveniente que também os partidos políticos, que 

manejam recursos públicos e privados, se insiram no campo da responsabilização. 

Dessa forma, os arts. 49-A, 49-B e 49-C, propostos para a Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos, Lei nº 9.096/1995, trazem o cerne da Lei 12.846/2013. Normas 

relativas a procedimentos, bem como a sanções, tiveram previsão autônoma, 

considerada a natureza peculiar dos partidos políticos. É por esta razão que não se 

propõe a pura e simples aplicação daquela lei aos partidos e se afastam medidas 

como os acordos de leniência ou regras sobre processo que não dizem respeito às 

realidades da Justiça Eleitoral e do Ministério Público Eleitoral. 
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O art. 49-A proposto prevê a responsabilidade dos partidos políticos pelo atos 

ilícitos descritos no art. 5º da Lei 12.846/2013 e, também, por condutas de “Caixa 2”, 

“lavagem de capitais” e utilização de doações de fontes vedadas. Ele traz um roteiro 

para a aplicação das sanções, limitadas, a princípio, à esfera partidária responsável 

pela prática dos atos irregulares. O art. 49-B descreve a extensão e o modo de 

cálculo das sanções propostas, e o art. 49-C, a legitimação e o rito processual das 

ações a serem levadas à Justiça Eleitoral. 

Propõe-se, também, a alteração da Lei das Eleições, Lei nº 9.504/1997, para 

tipificar, como crime, a conduta do “Caixa 2” – art. 32-A – e a variante eleitoral da 

Lavagem de Dinheiro, art. 32-B. São situações que apresentam “dignidade penal”, 

em razão de sua grande repercussão nas disputas eleitorais, que podem ser por 

essa prática desequilibradas. Além disso, há insuficiência das sanções extrapenais, 

como a rejeição das contas de candidatos ou partidos e mesmo a cassação do 

diploma que, por definição, só alcança candidatos eleitos. A quantidade de pena 

prevista para a conduta eleitoral de “lavagem” corresponde às penas da Lei nº 

12.683, de 9 de julho de 2012, especialmente para evitar que ilícitos de idêntica 

gravidade recebam sanções distintas. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2015. 

Dep. Indio da Costa 

PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. Os partidos com pelo menos um representante em qualquer das Casas do 

Congresso Nacional têm assegurados os seguintes direitos relacionados à propaganda 

partidária: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a realização de um programa a cada semestre, em cadeia nacional, com duração 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito até quatro Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito cinco ou mais Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - a utilização, por semestre, para inserções de trinta segundos ou um minuto, 

nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais, do tempo total de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até nove Deputados Federais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) vinte minutos, para os partidos que tenham eleito dez ou mais deputados 

federais. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, as inserções em redes 

nacionais referidas no inciso II do caput deste artigo poderão veicular conteúdo regionalizado, 

comunicando-se previamente o Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 50. (VETADO)  

 

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 

Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para 

a realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 52. (VETADO)  

Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 

fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

 

Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, 

destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da 

lei civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços 

e manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter 

intercâmbio com instituições não nacionais.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se 

como equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas 

divisões político-administrativas.  

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 

definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a 

adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua 

publicação.  

§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser 

realizada pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente 

convocado na forma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla 

divulgação, entre seus órgãos e filiados, do projeto do estatuto.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 

desta Lei:  

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação 

anterior e requerido o registro definitivo;  

II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão 

favorável do órgão judiciário competente;  

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, após o devido registro como entidade civil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão 

final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 
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pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 

costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das 

informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações 

com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 

atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas 

das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 

ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 

políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 

recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 

correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 

resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos 

na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

 Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público;   

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;   

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;   

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;   

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;   

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou   

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;   
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V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de 

país estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 

órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como 

em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.  

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

 

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou 

equivalente, do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 

de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º ( VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
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prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos 

judiciais, ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-

se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de 

testemunhas, se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;  

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe 

faltar algum requisito desta Lei Complementar;  

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-

lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 

(vinte e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 

aceitá-la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão 

independentemente de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam 

influir na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor 

poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  
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X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, 

no dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 

eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se 

realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do 

registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 

econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de 

processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências 

que a espécie comportar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade 

de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, 

não impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou 

fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse 

público de lisura eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

para tornar mais eficiente a persecução penal 

dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 

 

A PRESIDENTA D  REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais 

eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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"Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 

direta ou indiretamente, de infração penal.  

 

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado);  

VI - (revogado);  

VII - (revogado);  

VIII - (revogado).  

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  

 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 

bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:  

.....................................................................................................  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  

....................................................................................................  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos 

nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de 

organização criminosa.  

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em 

regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou 

substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, 

coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, 

prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 

direitos ou valores objeto do crime." (NR) 

 

"Art. 2º ...................................................................................  

..................................................................................................  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais 

antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz 

competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de 

processo e julgamento;  

III - ..........................................................................................  

...................................................................................................  

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça 

Federal.  

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da 

infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, 

ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade 

da infração penal antecedente.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no 

art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir 
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advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a 

nomeação de defensor dativo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


